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PORTARIA Nº 4.018, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e f e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a Emenda Constitucional nº 103,
de  12 de  novembro de  2019 e  o  Decreto  Municipal  nº
2.576/2021;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  devido  a  aposentadoria,  a  Sra.

ROSELIA LUIZ NASCIMENTO DE SOUZA, portadora do CPF
sob nº 029.***.***-32, lotada junto a Diretoria Municipal de
Educação, ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 29

de janeiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindoia,  em  30  de  janeiro  de  2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração
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EXTRATO  DE  TERMO  ADITIVO  n°  002  AO
CONTRATO n° 015/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
010/2021. Objeto do Contrato: Locação e direito de uso
de  sistema  para  estruturação  da  imprensa  oficial  do
município  em  meio  eletrônico,  com  a  respectiva
d i spon ib i l i zação  de  acesso  ao  s i s tema  para
acompanhamento/diagramação  e  manutenção  mensal,
para uso da Prefeitura Municipal de Estância Hidromineral
de Lindóia durante o período de 12 (doze) meses, assim
como  auxílio  técnico  para  implantação  e  treinamento.
Contratada:  P&P  COLIBRI  -  Consultoria  e  Soluções  S/S
Ltda.  Valor  global  aditivado:  R$6.900,00  (seis  mil  e
novecentos  reais).Prazo  aditivado:  12  (doze)  meses.
Lindoia, 30 de janeiro de 2024. Luciano Francisco de Godoi

Lopes – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  n°  002  –  Tomada  de  Preços  nº

005/2022.  Contrato  nº  124/2022.  CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia.
CONTRATADA: Hebrom Construtora 7 Ltda EPP. Objeto:
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AMPLIAÇÃO  DA  CRECHE
VOVÓ AUGUSTA NESTE MUNICÍPIO,  COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. Data do aditivo: 23 de
janeiro de 2024. Início do aditivo: 23 de janeiro de 2024.
Início do aditivo: 22 de fevereiro de 2024. Lindóia, 30 de
janeiro  de  2024.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  -
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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